
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026
Data: 12 de fevereiro de 2026
Altera o Anexo Único da Resolução nº 10/2021, que “Institui o auxílio alimentação no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso – MT”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso, com fulcro no art. 108 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Resolução:
Art. 1º Fica alterado o Anexo Único da Resolução nº 10/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

	Auxílio Alimentação
	Valor R$ “720,00” (setecentos e vinte reais)


Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros, a partir de 1º de fevereiro de 2026.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 12 de fevereiro de 2026.

	RODRIGO MATTERAZZI

Presidente
	EMERSON FARIAS

Vereador PL
	DIOGO KRIGUER

1º Secretário
	ADIR CUNICO

2º Secretário


JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores, Senhoras vereadoras,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Resolução nº 3/2026, que tem por objetivo a alteração no valor do Auxílio Alimentação, destinado aos servidores do Poder Legislativo Municipal.

A proposta em questão, leva em consideração, o Projeto de Lei nº 10/2026, de autoria do Poder Executivo, que modifica o valor do benefício acima citado, passando dos atuais R$ 600,00 (seiscentos reais) para R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).

O Projeto em tela está revestido de legalidade e deverá conter o Impacto Orçamentário-Financeiro, que evidenciam a prudência com os gastos públicos, com vistas à manutenção do equilíbrio financeiro e orçamentário.

Desta forma, solicitamos aos Nobres Pares a apreciação da presente matéria, bem como sua consequente aprovação.
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